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RESUMO DO OBJETO
Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação nº IN00002/2024 e adjudicado seu objeto à empresa Farias & Vasconcelos
Advogados Associados, no valor de R$ 48.000,00, para a contratação de serviços técnicos especializados de assessoria e
consultoria jurídica visando à defesa dos interesses do Município perante o Tribunal de Contas do Estado da Paraíba,
Justiça Comum, Justiça Federal, Justiça Especializada, Tribunal de Justiça, Tribunal Regional Federal da 5ª Região e
Tribunais Superiores, além de elaboração de pareceres jurídicos e consultoria especializada ao Gabinete do Prefeito,
conforme fundamentos constantes na Exposição de Motivos e parecer da Assessoria Jurídica, com ratificação em 05 de
janeiro de 2024.
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